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MINISTÉRIO DA SAÚDE
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSE ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA

PROCESSO: 25.41 0.001 900/2016
CONTRATO No. 085/2017

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO FEDERAL. POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA E A EMPRESA BALI COMERCIAL E
CONSTRUÇÃO LTDA - ME.

Ao I'(primeiro) dia do mês de setembro do ano de 2017, presentes de um lado, a União, por
intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -
INCA do Ministério da Saúde, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4' andar, nesta
cidade, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ sob o n' 00.394.544/0171-50, neste ato por sua
Diretora, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, instituída pela Portaria n' 1.947
publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016. inscrita no CPF sob o Ro
963.203.627-1 5. portadora da carteira de identidade n' 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) empresa BALI COMERCIAL
E CONSTRUÇÃO LTDA - ME., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 12.991.409/0001-04
sediado(a) na Rua José Ferraz 370, Parque da Figueira, Paulinia/SP. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) sua Representante Legal, Sr.(a) Eliana
Vicentina Rodrigues, portador(a) da Carteira de Identidade n' 25207942-5 e CPF n
265.802.858-00, tendo em vista o que consta no Processo n' 25410.001900/2016 e em
observância às disposições da Lei n' 8.666, de 21 dejunho de 1993, da Leí n' l0.520, de 17
de julho de 2002 e na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão n' 163/2017, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente Contrato é a aquisição de: 30(trinta) suportes para televisores de 22
polegadas, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão
identificado no preâmbulo e na p.roposta vencedora, os quais integram este instrumento,
independente de transcrição

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
C) prazo de vigência deste Contrato é de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua
assinatura, prorrogável na forma do art. 57. $1.o, da Lei n' 8.666, de 1 993

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O valor do presente Contrato é de R$ 3.539,00 (três mil e quinhentos e trinta e nove reais).
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício de 2017, tendo sido emitida a
Nota de Empenho n' 2017NE803374 de OI/09/2017 - Programa de Tràbaiho
10302201587580033 - 109689, Fonte de Recursos 6151000000. Natureza da De&lesa
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CLÁUSULA QUINTA -- PAGAMENTO dições a ele referentes encontram-se no Edital.

CLAUSULASEXTA-REAJUSTEEALTERAÇO.ES .. ,l data limite Rara a
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CLÁUSULA SÉTIMA

!:*!':E'E=a l: l: a e recebimento do objeto são aquelas previstas
Anexo l do Edital.

INSTALAÇÃO, GARANTIA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO
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CLÁUSULA NONA - OBR\GAçõES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência - Anexo l do Edital

As sançõLArDECIMA -- SANÇ:)ES ADMINISTRATIVAS s previstas no Termo de Referência-
Anexo l do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇOES
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CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei
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Administração'à continuidade do contrato

Os casos de rescisão contratual serão formalmente
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
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Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos
Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS.
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 8.666, de 1 993, na Lei no l0.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento:
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993

por extrato, no

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da
Seção Judiciária da Justiça Federal no foro da Cidade do Rio de Janeiro - Justiça Federal
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 04 (quatro) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes
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iRA. ANA CRISTINA PINCHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSE ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
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